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PLANO MODIFICATIVO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL do INSTITUTO (HOSPITAL) 

DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA e do HOSPITAL XV LTDA. 

apresentado nos autos do Processo n° 0012912-74.2019.8.16.0185, em tramitação 

perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba em cumprimento ao disposto no 

Artigo 53 da Lei nº 11.101/2005. 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 12 de fevereiro de 2021
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ESCOPO DO PLANO MODIFICATIVO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

O presente documento tem por objetivo MODIFICAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado no mov. mov. 1136.1, dos Autos de 

Recuperação Judicial n.º 0012912-74.2019.8.16.0185, em trâmite perante a 2ª 

Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, especialmente no que se 

refere aos itens 2 (Das Razões da sua Crise e da Capacidade de Superação), 4 

(Visão Geral das Medidas de Recuperação) e 5 (Reestruturação e Liquidação das 

Dívidas) do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.   

Dentre outras razões de ordem econômico-financeira, diretamente 

conectadas às alterações de mercado causadas pela atual crise originada da 

pandemia de Covid-19. 

Aproveita-se a oportunidade, igualmente, então para apresentar e aprimorar 

opções alternativas de recebimento para os credores. 

As demais cláusulas do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL original 

permanecem inalteradas, salvo no que conflitarem com o presente documento. 

 

CLÁUSULAS AJUSTADAS 

O item 2 (Das Razões da sua Crise e da Capacidade de Superação) do 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL original passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

2. DAS RAZÕES DA SUA CRISE E DA CAPACIDADE DE SUPERAÇÃO 

Muito embora a trajetória revele uma história de sucesso, nos últimos 

anos a RECUPERANDA passou a experimentar os efeitos da crise financeira que 

assolou a economia. Somada às dificuldades de mercado, alguns fatores 

levaram o HOSPITAL XV e o HOSPITAL DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ 

à significativa crise. 
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O período de fôlego que o processo de Recuperação Judicial visa a 

conceder a uma empresa em crise não pôde ser usufruído porque a crise 

originada pela pandemia que está em curso afetou diretamente o setor e as 

finanças das Recuperandas. O impacto pode ser demonstrado conforme 

cenários a seguir: 

Crise Econômica Brasileira (2015-2017) 

• Em 2015 o Brasil entrou em sua pior recessão da história, apresentando 

índices de crescimento econômico negativos em 2015 (-3,77%) e 2016 (-

3,59%). A recuperação econômica iniciada em 2017 não foi suficiente 

para recuperar o nível de atividade pré-crise.  

• Ao mesmo tempo foi observado aumento vertiginoso da taxa de 

desemprego, que saiu de 6,5% em dezembro de 2014 e chegou ao pico 

de 13,7% em março de 2017.  

 

Fonte: IBGE (elaborado por Valuup) 

 

Impacto COVID-19 

• A eclosão da pandemia de COVID-19 no Brasil entre o primeiro e o 

segundo trimestre de 2020 interrompeu a lenta melhora dos índices de 

atividade econômica. A expectativa de mercado para o PIB de 2020 é 

uma queda de 4,36% em comparação com 2019, de acordo com o 
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Relatório Focus do Banco Central. Tal desempenho levaria o PIB brasileiro 

a um nível similar ao observado em 2010. 

• Durante a pandemia, o desemprego voltou a subir, chegando ao nível 

recorde de 14,6% em setembro de 2020, superando o recorde anterior de 

13,7%. 

 

Fonte: IBGE (elaborado por Valuup) 

 

Consumo e Renda das Famílias 

• A crise econômica iniciada em 2015 levou a uma severa deterioração das 

capacidades de consumo e obtenção de renda da população. Com base 

na pesquisa de Intenção de Consumo das Famílias do CNC, o índice de 

consumo das famílias em 2016 equivaleu a 44,9% do valor observado em 

2010, enquanto o índice de renda estava em 62,1% do patamar do início 

da década. 

• O impacto do novo coronavírus reverteu a tendência de alta dos 

indicadores. Em 2020 o indicador de consumo finalizou o ano em 55,6 e 

o indicador de renda em 63,2. Ao contrário do PIB, esses índices fecharam 

2020 em níveis superiores aos observados no auge da Crise Econômica 

(2015 e 2016). 
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• A deterioração desses indicadores desde 2015 corrobora com a 

possibilidade de que diversos artigos deixaram de fazer parte do 

consumo das famílias, entre eles, planos de saúde. 

 

Fonte: CNC (elaborado por Valuup) 

Perspectivas de Inadimplência  

• A elevação do desemprego desde 2015 levou muitas famílias a entrarem 

em condições de inadimplência. Dados da Pesquisa de Endividamento e 

Inadimplência do Consumidor realizada pelo CNC mostram elevação do 

índice de percepção de inadimplência de 6,3% em 2014 para 10,2% em 

2017. Em 2020 o índice atingiu o número de 11,0%. O que indica que os 

pagamentos de planos de saúde podem ter sido negativamente 

impactados desde 2015. 
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Fonte: PEIC (elaborado por Valuup) 

Beneficiários de Planos de Saúde 

• Conforme dados da Agência Nacional de Saúde (ANS), o número de 

beneficiários de planos de saúde apresentou redução desde 2015 

quando atingiu o patamar de 50,53 milhões, permanecendo estável 

desde 2016 por volta dos 47 milhões de beneficiários.  

 
Fonte: ANS (elaborado por Valuup) 
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Impacto COVID-19 

• De acordo com a Associação Nacional dos Hospitais Privados (ANAHP), 

os hospitais particulares sofreram com queda no faturamento durante os 

quatro primeiros meses de 2020, devido à redução das internações, 

exames e atendimentos médicos não relacionados a doenças 

respiratórias.   

• Ao mesmo tempo, o setor também sofreu com pressões nos custos, com 

alta nos preços de insumos hospitalares e equipamentos de proteção 

individual.  

• Diante do exposto, pode-se inferir que os resultados do Hospital XV foram 

negativamente impactados por uma série de fatores: 

▪ Profunda queda da atividade econômica; 

▪ Drástico aumento da taxa de desemprego; 

▪ Redução na renda e consumo das famílias; 

▪ Aumento do índice de inadimplência; 

▪ Redução no número de beneficiários de plano de saúde. 

▪ Queda no faturamento e aumento de custos em 2020 devido ao 

impacto da pandemia de COVID-19 

• O faturamento do Hospital XV apresentou crescimento de 11,22% em 

2017 e 16,80% em 2018. Em 2019 houve redução de 1,81% no faturamento. 

• O impacto da pandemia levou a uma queda de 16,88% no faturamento 

do Hospital XV, em meio a um cenário de paralisação de cirurgias eletivas 

e redução do número de atendimentos médicos. 

• Já o HMCP apresenta queda no faturamento de 2016 até sua desativação. 

• Reativado por meio de processo de locação, o HMCP tem a sua renda 

apreendida em juízo, até que haja efetiva destinação do imóvel objeto de 

litígio entre as Recuperandas e a Gralha Azul. Tais recursos, enquanto não 

há decisão acerca da titularidade do imóvel, não podem ser trazidos para 
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benefício dos credores do processo de recuperação, comprometendo o 

potencial de pagamento presente/imediato das dívidas. 

• O cenário macroeconômico desafiador, afetado pela pandemia, é 

agravado pela existência de somente um caixa para o pagamento de dois 

passivos, desde a desativação do HMCP. 

• Por questões jurídicas, o Instituto não está em posse da administração 

atual do Hospital. 

• Logo, há somente um caixa para pagamento dos dois passivos 

 

 

Fonte: Administração da Empresa (elaborado por Valuup) 

 

 

O item 4 (Visão Geral das Medidas de Recuperação) do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL original passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

4. VISÃO GERAL DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

Para superar a crise resultante das dificuldades já descritas no Plano, o 

HOSPITAL XV e o HOSPITAL DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ colocaram 

em prática importante projeto de reestruturação empresarial. Parte deste 
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projeto já foi implantada e outra parte está em andamento; todavia, certas 

medidas dependem fundamentalmente da aprovação do PLANO para serem 

colocadas em prática.  

Serão meios de recuperação utilizados:  

a. Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das 

obrigações vencidas ou vincendas;  

b. Equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer 

natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido 

de Recuperação Judicial; 

c. Reestruturação da dívida não sujeita à Recuperação Judicial; 

d. Busca por investidores para a injeção de capital; 

e. Arrendamento das Unidades de Produção, permitindo redução dos 

custos tributários e maior sinergia na atuação em conjunto com 

outros Grupos Médico-Hospitalares; 

f. Venda parcial dos bens, inclusive do imobilizado; e 

g. qualquer meio de recuperação que não esteja listado no rol do art. 50 

da Lei nº11.101/05. 

 

4.1 ARRENDAMENTO DO HOSPITAL 

 Um dos meios encontrados pela RECUPERANDA para superar a crise e 

conseguir arcar com todas as suas responsabilidades, garantindo a manutenção 

da sua função social, está sendo o arrendamento parcial do HOSPITAL XV. 

 Esse arrendamento seria para empresa que tivesse por atividade a gestão 

de serviços de saúde e administração hospitalar e que demonstrasse êxito em 

seu mercado. 

Esse arrendamento tem como fundamento a necessidade de melhora 

na gestão das RECUPERANDAS, o prestígio e trabalho prestado pela então 

Arrendatária, e consequentemente a redução das custas tributárias que esta 

sinergia pode gerar. As RECUPERANDAS comprometem-se a garantir uma 

gestão transparente do contrato de arrendamento, segurando o melhor 

andamento do processo recuperacional e a função social da empresa.   
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Apresenta-se assim, em linhas gerais, o modelo de arrendamento a ser 

seguido: 

4.1.1 DO PRAZO E RESCISÃO 

O prazo de vigência é de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogado a 

requerimento das Partes, através do competente Termo Aditivo. 

Findo o prazo estipulado na cláusula acima, sem que ocorra renovação, a 

Arrendatária restituirá o imóvel e bens imediatamente, independentemente de 

aviso ou notificação, em perfeito estado de conservação, indenizando o 

Arrendante de qualquer dano que por ventura tenha ocorrido. 

O contrato poderá ser rescindido, por qualquer das partes, a qualquer 

tempo desde que comunique sua intenção a outra, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais, ele será rescindido 

de fato e de direito, sem direito a qualquer multa ou indenização, a nenhum 

título. 

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, nos seguintes casos: 

a) inadimplência da Arrendatária;  

b) subcontratação total do objeto contratual, cessão ou transferência 

total, bem como dação em garantia; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura do 

Arrendatário, que prejudique a execução do contrato; 

d) cisão, fusão ou incorporação do Arrendatário se, a critério do 

Arrendante, tais operações importarem em modificação da 

qualificação técnica, idoneidade profissional ou capacidade 

financeira do Arrendatário; 

e) Alienação do estabelecimento;  

f) liquidação, dissolução ou insolvência do Arrendatário que possa 

comprometer, de qualquer modo, a sua qualidade técnica, 

idoneidade profissional ou capacidade financeira; ou 

g) ocorrência de caso fortuito ou motivo de força maior, 

regularmente comprovados, impeditivos da execução dos serviços 

ora contratados. 
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4.1.2 DO PREÇO REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO 

O preço do contrato de arrendamento será estabelecido livremente entre 

as partes, podendo ser aplicado sobre a receita da Arrendante. O remanescente 

–será destinado à Arrendante. 

O resultado desta operação será destinado para cumprimento das 

obrigações ligadas à Recuperação Judicial e débitos tributários e até que haja o 

reequilíbrio econômico da atividade das Recuperandas, as Partes devem 

procurar um plano para equacionar e permitir o soerguimento das empresas. 

O preço referente ao contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) 

meses, mas desde que mediante acordo formal e validação entre as partes.  

Na hipótese de rescisão antecipada do contrato, e de eventualmente a 

Arrendatária assumir os colaboradores do estabelecimento mediante sucessão 

trabalhista, os encargos respectivos e devidos a partir da data de assinatura do 

contrato e vinculados ao período do arrendamento serão provisionados, sendo 

pagos ao funcionário em caso de rescisão do contrato de trabalho, ou 

transferidos ao Arrendante. 

 

4.1.3 DAS OBRIGAÇÕES DA ARRENDATÁRIA 

As Recuperandas comprometem-se a definir como obrigações da 

Arrendatária: 

a) Manter o imóvel em perfeito estado de conservação, tomando as 

providências necessárias e adequadas para sua regular 

manutenção; 

b) Arcar diretamente com o pagamento dos tributos relativos ao 

imóvel, bem como seus respectivos encargos, cujo fato gerador se 

dê na vigência deste contrato. 

c) Arcar diretamente com o pagamento das despesas decorrentes do 

uso e disponibilidade do Estabelecimento junto às respectivas 

concessionárias de serviços público, incluindo, mas não se 

limitando, a consumo de água, luz, telefonia e respectivos 

encargos; 
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d) Zelar pela imagem do Arrendante, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos causados a terceiros ou ao próprio imóvel na 

vigência deste contrato; 

e) Exercer exclusivamente em seu nome a posse do imóvel, 

vendando-se a cessão total ou parcial a terceiros do direito de uso 

sobre o imóvel, salvo expressa autorização do Arrendante; 

f) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, em caso 

de transferência definitiva do imóvel. 

 

4.1.4 DAS OBRIGAÇÕES DO ARRENDANTE 

No contrato a ser firmado, a Arrendante assumirá as obrigações de: 

a) Responsabilizar-se, exclusivamente, por todos passivos geradas até a 

data de início de vigência deste contrato, relativas ao imóvel e à 

operação (tributários, trabalhistas e/ou financeiros); 

b) Diligenciar junto à Arrendatária, fornecendo todas as informações 

necessárias, documentos, dados, relatórios e listas dos contratos 

mantidos com terceiros. 

 

4.2 Venda Parcial Dos Bens 

 

 Com objetivo de minimizar o endividamento das RECUPERANDAS e de 

ganhar eficiência na estrutura de capital, voltados à recuperação da Empresa, 

propõe-se a venda parcial dos bens. Conforme previsto no art. 50 da LRF: 

Art. 50. Constituem meios de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, observada a legislação pertinente a 

cada caso, dentre outros: (...) XI – venda parcial 

dos bens 

Caso as alienações venham a acontecer, ocorrerão conforme condições a 

seguir: 

a) Forma de alienação: venda direta com devida prestação de contas 

durante o período de fiscalização previsto em lei. 
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b) Preço Mínimo: o preço mínimo para a alienação será a valor de venda 

forçada. 

c) Custos Operacionais: todos os custos operacionais necessários e as 

despesas relativas à alienação serão pagas com o produto da alienação. 

d) Mandato para Venda: a alienação será realizada por uma empresa 

especializada para prospectar e apresentar a potenciais interessados. Os 

custos relativos a está empresa serão pagos com o produto da alienação. 

Com o valor arrecadado pela alienação, a ser realizada nos termos acima 

elencados, o saldo será destinado para reforço de caixa da atividade produtiva 

das RECUPERANDAS. 

 

4.3 TURN-AROUND: SUPERAÇÃO DA CRISE 

 Para superação da crise observa-se a necessidade de uma entrada de 

capital/aporte financeiro de diversas frentes  

a. Melhora do resultado por meio do arrendamento (Item 4.1 acima); 

b. Possível aporte de capital externo, com ou sem investidor qualificado, 

que poderá diluir as participações atuais; 

c. Uma vez que os itens “a” e “b” ainda não sejam suficientes para fazer 

frente ao saldo/parcelas do PRJ, possível Venda Parcial de Bens, com 

objetivo de minimizar o endividamento da RECUPERANDA e de ganhar 

eficiência na estrutura de capital, conforme previsto no art. 50 da LRF: 

Art. 50. Constituem meios de recuperação 

judicial, observada a legislação pertinente a 

cada caso, dentre outros: (...) XI – venda parcial 

dos bens. 

 

4.4 VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Para que o Plano de Recuperação dos HOSPITAIS seja cumprido é 

necessário que a RECUPERANDA se torne viável financeiramente e 

economicamente. O Laudo de Viabilidade Econômico e Financeiro tem como 

objetivo demonstrar os meios e as premissas que a RECUPERANDA se utilizará 

para promover a reestruturação do passivo, além de demonstrar a capacidade 
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de geração de caixa a serviço da dívida. O novo Laudo de Viabilidade Econômico 

e Financeiro, é parte integrante do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Anexo 

I). 

 

O item 5 (Reestruturação e Liquidação das Dívidas) do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL original passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

5. REESTRUTURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DAS DÍVIDAS 

Com a implementação das Medidas de Recuperação previstas no item 

precedente, será possível o pagamento dos credores concursais e 

extraconcursais, segundo os parâmetros abaixo delineados. 

Em que pese a possibilidade legal de alterações de valores e/ou 

classificação dos créditos, os HOSPITAIS não acreditam que variações de grande 

monta venham a ocorrer. Mesmo assim, o Plano propõe formas de pagamento 

e liquidação da dívida aptos a abranger possíveis modificações na totalidade da 

dívida. Nesse sentido, as cláusulas a seguir apresentarão os termos e condições 

pelos quais os Créditos Concursais serão novados e liquidados, observando-se os 

direitos e as prioridades legais e contratuais de cada classe de CREDORES e de 

cada Credor individualizado.  

 

5.1 SÍNTESE DA PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

CLASSE I – Credores Trabalhistas  

a) Valor do crédito: para adesão nesta classe é necessário que todos façam 

habilitação, apresentando quadro resumo da natureza jurídica dos 

créditos. Só será aceito habilitação de créditos já consolidados e/ou 

sentenciados líquidos com trânsito em julgado. Não será aceito 

habilitações de sentenças provisórias. A capacitação para pagamento 

deverá acontecer através do e-mail rjhospitalxv@afi.adv.br,  informando o 

valor detalhado e os dados bancários para pagamento. 

a) Renegociação da dívida (deságio):  não foi previsto deságio para 

CREDORES TRABALHISTAS.  
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b) Forma de pagamento: Os créditos trabalhistas de caráter alimentar (ou 

seja, adicional de função; adicional de insalubridade e periculosidade; 

adicional noturno; adicional por tempo de serviço; comissões; férias 

gozadas; horas extras; salários; e décimo terceiro) serão pagos em 24 

parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). O 

bullet1 poderá ter valor diferente de R$ 500,00. 

Caso o crédito trabalhista de caráter alimentar não tenha sido quitado 

até a 23ª parcelas, a diferença será paga completamente na 24ª parcela 

de pagamento. 

Todavia, caso o crédito trabalhista de caráter alimentar do credor 

respectivo tenha sido quitado antes dos 24 meses previstos, inicia-se o 

período de quitação dos créditos trabalhistas de caráter não alimentar de 

tal credor (ou seja, FGTS; multas convencionais; multas dos art. 477 e 467 

da CLT; vale alimentação, danos morais; honorários advocatícios), 

começando a ser pago na parcela subsequente da quitação da verba 

alimentar, sendo pago também em parcelas fixas de R$ 500,00 

(quinhentos reais). O bullet2 poderá ter valor diferente de R$ 500,00. 

Os créditos trabalhistas de caráter não alimentar (ou seja, multas e verbas 

não devidas ao trabalhador diretamente, a exemplo de FGTS e correlatos) 

que não foram quitados nos primeiros 24 meses a contar do trânsito em 

julgado da decisão de homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná serão pagos em mais 36 parcelas sucessivas com 

amortizações iguais, acrescidas de juros do período (conforme item ‘e’ 

abaixo), com primeiro vencimento no 25° mês após a homologação do 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça 

Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (conforme item ‘d’, 

infra). O pagamento será com parcelas mínimas de R$ 500,00 

(quinhentos reais). O bullet poderá ter valor diferente de R$ 500,00. 

Quanto aos créditos ainda não habilitados (ou ainda não titularizados em 

sentenças líquidas transitadas em julgado), o prazo começará a ser 

 
1 “Bullet”: Saldo do valor principal não liquidado durante o período de amortização. 
2 “Bullet”: Saldo do valor principal não liquidado durante o período de amortização. 
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contado após o trânsito em julgado da respectiva 

habilitação/impugnação/retificação judicial, publicada no Diário da 

Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

c) Atualização de valor do crédito e juros incidente: a atualização dos valores 

contidos nesta classe, terá́ com termo inicial a Data do Pedido pro rata 

die, e seguirá a orientação do Conselho Superior de Justiça do Trabalho 

(CSJT), utilizando o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

d) Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 

QUADRO GERAL DE CREDORES, posteriormente à homologação do 

Plano, serão integralmente quitados da mesma forma de pagamento (b) 

descrita acima. Os valores incluídos e/ou alterados no QUADRO GERAL 

DE CREDORES por decisão judicial irrecorrível, que tenham sido 

previamente anotados como pedidos de reserva e deferidos 

judicialmente, serão provisionados diretamente junto ao caixa da 

RECUPERANDA e pagos da mesma forma de pagamento (b) descrita 

acima 

 

CLASSE II – Credores Garantia Real 

A RECUPERANDA não tem créditos com garantia real até a data de 

entrada com o pedido de recuperação judicial. 

  

CLASSE III – Credores Quirografários  

Todos os CREDORES Quirografários poderão dispor de duas opções 

distintas de pagamento, cujas Condições Gerais seguem abaixo explicitadas:  

a) Valor do crédito: o valor de crédito a ser considerado para os CREDORES 

será o do crédito original apurado na Data do Pedido ou o crédito oriundo 

de decisão judicial que venha a alterá-lo/inseri-lo nesta classe de 

CREDORES. 

b) Renegociação da dívida (deságio): tendo em vista a condição financeira 

e a capacidade de geração de caixa da RECUPERANDA, apresentada 
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neste PRJ, a proposta de pagamento dos CREDORES da CLASSE III 

(Quirografária) prevê deságio de 50% sobre o total dos créditos. 

c) Forma de pagamento: o saldo remanescente após a aplicação do deságio 

será pago em 90 parcelas mensais, sucessivas com amortizações iguais, 

somadas de juros do período (conforme item “e” abaixo), com primeiro 

vencimento no 37° mês após o trânsito em julgado da decisão de 

homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicada no 

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

d) Carência: 36 meses contados do trânsito em julgado da decisão de 

homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicada no 

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

e) Atualização de valor do crédito: para a atualização dos valores será 

utilizado o Índice da Taxa Referencial - TR, criada pela Lei nº 8.177/91, de 

01.03.1991 e Resoluções CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, 

de 30.10.1997, acrescida de juros moratórios de 2% ao ano.  

A correção do saldo devedor após a carência acontecerá pelo sistema de 

amortização price, com parcelas fixa, sendo que a soma da amortização 

do principal e dos juros corresponderá a parcela total (fixa) paga ao 

credor. 

f) Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 

QUADRO GERAL DE CREDORES, posteriormente à homologação do 

Plano, serão pagos nas mesmas condições estabelecidas aos demais 

CREDORES da mesma Classe, inclusive relacionado à forma de 

pagamento (c), deságio (b) e correção (e), excetuando-se ou reduzindo, se 

for o caso, o período de carência caso este já tenha expirado. Em 

nenhuma hipótese os CREDORES retardatários poderão exigir 

pagamentos retroativos, respeitando-se a forma de pagamento sugerida, 

contada da inclusão e/ou alteração do crédito. 
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CLASSE IV – Credores Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
 

a) Valor do crédito: o valor de crédito a ser considerado para os CREDORES 

será́ o do crédito original apurado na Data do Pedido ou o crédito oriundo 

de decisão judicial que venha a alterá-lo/inseri-lo nesta classe de 

CREDORES. 

b) Renegociação da dívida (deságio): tendo em vista a condição financeira 

e a capacidade de geração de caixa da RECUPERANDA, apresentada 

neste PRJ, a proposta de pagamento dos CREDORES da CLASSE IV (ME 

e EPP) prevê deságio de 30% sobre o total dos créditos. 

c) Forma de pagamento: o saldo remanescente após a aplicação do 

deságio, será pago em 90 parcelas mensais, sucessivas com amortizações 

iguais, somadas de juros do período (conforme item “e” abaixo), com 

primeiro vencimento no 25° mês após o trânsito em julgado da decisão 

de homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicada no 

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

d) Carência: 24 meses contados do trânsito em julgado da decisão de 

homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicada no 

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

e) Atualização de valor do crédito e juros incidentes: para a atualização dos 

valores será utilizado o Índice da Taxa Referencial - TR, criada pela Lei nº 

8.177/91, de 01.03.1991 e Resoluções CMN – Conselho Monetário Nacional 

– nº 2.437, de 30.10.1997, acrescida de juros moratórios de 2% ao ano.  

A correção do saldo devedor após a carência acontecerá pelo sistema de 

amortização price, com parcelas fixa, sendo que a soma da amortização 

do principal e dos juros corresponderá a parcela total (fixa) paga ao 

credor. 

f) Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 

QUADRO GERAL DE CREDORES, posteriormente à homologação do 

Plano, serão pagos nas mesmas condições estabelecidas aos demais 

CREDORES da mesma Classe, inclusive relacionado à forma de 

pagamento (c), deságio (b) e correção (e), excetuando-se ou reduzindo, se 

for o caso, o período de carência caso este já tenha expirado. Em 
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nenhuma hipótese os CREDORES retardatários poderão exigir 

pagamentos retroativos, respeitando-se a forma de pagamento sugerida, 

contada da inclusão e/ou alteração do crédito. 

 

CLASSE V – Credores Aderentes 

Os CREDORES dos créditos que se enquadrem nas hipóteses previstas 

nos §§ 3º e 4º do art. 49, assim como os enquadrados no inciso II, do art. 86, da 

LRF, poderão aderir ao plano, mediante pedido de adesão a ser enviado ao e-

mail rjhospitalxv@afi.adv.br.  

Os CREDORES optantes por esta classe, o pagamento se dará conforme 

previsto na classe IV. 

 

Créditos Não Sujeitos à Recuperação Judicial  

Conforme LISTA DE CREDORES apresentada aos Autos do Processo, não 

constam CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS. Na hipótese, de créditos constantes 

na atual lista de CREDORES forem julgados como extraconcursais, estes serão 

negociados individualmente com cada credor, ou na possibilidade de 

restabelecido do fluxo original de pagamento. Importante salientar que os 

desembolsos de caixa para pagamento de possíveis CRÉDITOS 

EXTRACONCURSAIS deverão ser avaliados segundo a capacidade de geração 

de caixa da RECUPERANDA, sob pena de inviabilização econômica e financeira.  

 

5.2 RESUMO DA SIMULAÇÃO DE PAGAMENTO AOS CREDORES  

A Tabela abaixo demonstra a simulação da projeção de pagamento ao 

CREDORES, com início na data do despacho do processo de RJ e finalizando 

com o término dos pagamentos aos CREDORES, nos valores abaixo estão 

contemplados deságio, prazos e correções. 

Tendo em vista o tempo médio dos processos de Recuperação Judicial, 

projeta-se que provavelmente o ano 1 dos pagamentos acontecerá 

parcialmente em 2021, de acordo com a proposta conforme a seguir: 
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Tabela – Simulação do Fluxo de Pagamento aos CREDORES (em milhares de R$) 

 

 

Classe Proj Proj Proj Proj Proj Proj 

R$ '000 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 

CLASSE I 2.400.130 2.400.130 3.518.170 3.588.534 3.660.304 - 

CLASSE III - - - 575.710 575.710 575.710 

CLASSE IV - - 205.069 205.069 205.069 205.069 

Total RJ 2.400.130 2.400.130 3.723.240 4.369.313 4.441.084 780.780 

       

Classe Proj Proj Proj Proj Proj Proj 

R$ '000 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 Ano 11 Ano 12 

CLASSE I - - - - - - 

CLASSE III 575.710 575.710 575.710 575.710 287.855 - 

CLASSE IV 205.069 205.069 205.069 102.535 - - 

Total RJ 780.780 780.780 780.780 678.245 287.855 - 

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSR5 FCHR8 GVGG3 BFQG3
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PLANO ALTERNATIVO DE PAGAMENTO  

 

CREDORES COLABORATIVOS  

A RECUPERANDA, no intuito de proporcionar aos CREDORES 

colaborativos a possibilidade do pagamento com um deságio menor ou zero 

sobre a dívida, juntamente com uma aceleração na liquidação do passivo, 

propõe uma forma opcional de pagamento, cuja operacionalização e os 

pagamentos terão início a partir da homologação do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná, independentemente do disposto no item VI, 

tendo em vista o caráter operacional e fundamental para a retomada do ciclo 

financeiro da RECUPERANDA. 

Desta forma, garantir-se-á para os CREDORES (Classes I, III e IV) da 

Recuperação Judicial a possibilidade de optar entre a proposta comum 

apresentada ou a participação nesta proposta alternativa, dividida nos tipos de 

CREDORES constantes do rol de CREDORES da recuperação judicial, quais 

sejam: financeiros e fornecedores. 

A adesão dos CREDORES a estas propostas alternativas (opções A e B) 

não excluirá o referido CREDOR do recebimento pela proposta comum, caso 

este, no decorrer do tempo, deixe de cumprir as condições previstas para o 

credor colaborativo.  

O benefício desta cláusula de diminuição e/ou exclusão do deságio e 

aceleração de pagamento do valor não desagiado vigorará por tempo 

indeterminado, limitando o recebimento de cada credor a 100% da dívida 

inscrita na recuperação judicial. 

O CREDOR que aderir à proposta alternativa poderá renunciar a qualquer 

momento à continuidade do fornecimento, passando a receber o pagamento 

de seu crédito conforme a proposta comum apresentada. Nessa hipótese, os 

valores apurados durante o período da proposta alternativa serão liquidados 

normalmente até a data da efetiva desistência. 

O CREDOR que aderir às propostas alternativas apresentadas a seguir 

poderá renunciar em qualquer momento à continuidade do fornecimento, 
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passando a receber o saldo devedor conforme as propostas regulares 

apresentadas acima (5.2 SÍNTESE DA PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS 

CREDORES). Nessa hipótese, o saldo devedor apurado no momento da 

desistência, considerando a proposta alternativa, será considerado o novo “valor 

da dívida”, para fins de aplicação de deságio e pagamento conforme as 

propostas de pagamento regulares (5.2 SÍNTESE DA PROPOSTA DE 

PAGAMENTO AOS CREDORES). 

A correção do saldo devedor para os CREDORES colaborativos obedecerá 

às mesmas regras propostas nas condições gerais. 

A seguir, as regras desta proposta: 

OPÇÃO A: Fornecedores, com natureza alimentar e equiparados aos créditos 
trabalhistas, mas não sujeitos à Justiça do Trabalho. 
 

Pressupostos para que o CREDOR possa se enquadrar nesta opção: a) ser 

um Fornecedor, com crédito de natureza alimentar e equiparado aos créditos 

trabalhistas, mas não sujeitos à Justiça do Trabalho; b) não se negar a fornecer, 

conforme condições de mercado, novos serviços até o trânsito em julgado da 

decisão de homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicada 

no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

Os valores serão pagos conforme as condições a seguir: 

a) Valor do crédito: para adesão nesta classe é necessário que todos façam 

habilitação, apresentando quadro resumo da natureza jurídica dos 

créditos. Só será aceito habilitação de créditos já consolidados e/ou 

sentenciados líquidos com trânsito em julgado. Não será aceito 

habilitações de sentenças provisórias. A habilitação deverá acontecer 

através do e-mail rjhospitalxv@afi.adv.br.  Informando o valor detalhado 

da habilitação e os dados bancários para pagamento. 

b) Renegociação da dívida (deságio):  não foi previsto deságio para 

CREDORES TRABALHISTAS.  

c) Forma de pagamento: Os créditos trabalhistas de caráter alimentar (ou 

seja, adicional de função; adicional de insalubridade e periculosidade; 

adicional noturno; adicional por tempo de serviço; comissões; férias 
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gozadas; horas extras; salários; e décimo terceiro) serão pagos em 24 

parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). O 

bullet3 poderá ter valor diferente de R$ 500,00. 

Caso o crédito trabalhista de caráter alimentar não tenha sido quitado 

até a 23ª parcelas, a diferença será paga completamente na 24ª parcela 

de pagamento. 

Todavia, caso o crédito trabalhista de caráter alimentar do credor 

respectivo tenha sido quitado antes dos 24 meses previstos, inicia-se o 

período de quitação dos créditos trabalhistas de caráter não 

salarial/alimentar de tal credor (ou seja, FGTS; multas convencionais; 

multas dos art. 477 e 467 da CLT; vale alimentação, danos morais; 

honorários advocatícios), começando a ser pago na parcela subsequente 

da quitação da verba alimentar. Sendo pago também em parcelas fixas 

de R$ 500,00 (quinhentos reais). O bullet4 poderá ter valor diferente de 

R$ 500,00. 

Os créditos trabalhistas de caráter não alimentar (ou seja, multas e verbas 

não devidas ao trabalhador diretamente, a exemplo de FGTS e correlatos) 

que não foram quitados nos primeiros 24 meses a contar do trânsito em 

julgado da decisão de homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná serão pagos em mais 36 parcelas sucessivas com 

amortizações iguais, acrescidas de juros do período (conforme item ‘e’ 

abaixo), com primeiro vencimento no 25° mês após a homologação do 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça 

Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (conforme item ‘d’, 

infra). O pagamento será com parcelas mínimas de R$ 500,00 

(quinhentos reais). O bullet poderá ter valor diferente de R$ 500,00. 

Quanto aos créditos ainda não habilitados (ou ainda não titularizados em 

sentenças líquidas transitadas em julgado), o prazo começará a ser 

contado após o trânsito em julgado da respectiva 

 
3 “Bullet”: Saldo do valor principal não liquidado durante o período de amortização. 
4 “Bullet”: Saldo do valor principal não liquidado durante o período de amortização. 
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habilitação/impugnação/retificação judicial, publicada no Diário da 

Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

d) Atualização de valor do crédito e juros incidente: a atualização dos valores 

contidos nesta classe, terá́ com termo inicial a Data do Pedido pro rata 

die, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

e) Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 

QUADRO GERAL DE CREDORES, posteriormente à homologação do 

Plano, serão integralmente da mesma forma de pagamento (b) descrita 

acima. Os valores incluídos e/ou alterados no QUADRO GERAL DE 

CREDORES por decisão judicial irrecorrível, que tenham sido 

previamente anotados como pedidos de reserva e deferidos 

judicialmente, serão provisionados diretamente junto ao caixa da 

RECUPERANDA e pagos da mesma forma de pagamento (b) descrita 

acima 

f) Condição de aceleração do pagamento (antecipação): Para diminuição 

do passivo da RECUPERAÇÃO JUDICIAL e pagamento antecipado do 

valor do crédito incluído na RJ, serão aplicados os percentuais 

demonstrados abaixo sobre o total de faturamento gerado pelo 

fornecedor, sendo que as antecipações a serem realizadas serão 

descontadas dos valores que venham a compor as últimas parcelas fixas 

previstas para pagamento: 

Faturamento Gerado (R$) % de Antecipação 

50 a 200 mil 2,0% 

301 a 500 mil 5,0% 

501 a 750 mil 7,5% 

751 mil a 1 milhão 10,0% 

 

O faturamento gerado será fornecido pela administração dos HOSPITAIS, 

todo dia 05 de cada mês. E deverá ser pago junto com a próxima parcela 

a ser paga no Plano de Recuperação Judicial. 

g) Opção para classe: Os optantes por esta condição (opção A) deverão 

manifestar seu interesse até 90 dias após a homologação PLANO DE 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL publicada no Diário da Justiça Eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, através do e-mail 

rjhospitalxv@afi.adv.br. 

 
OPÇÃO B: Fornecedor ininterrupto 

 

Os pressupostos cumulativos para que o CREDOR possa se enquadrar 

nesta opção são: a) não ter interrompido o fornecimento de produtos ou serviços 

para a RECUPERANDA, em algum momento entre a data do deferimento do 

processamento desta RJ até a data da homologação do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná; b) não se negar a fornecer, conforme condições 

de mercado, novos produtos ou serviços até o término do prazo previsto como 

carência.  

Os valores serão pagos conforme as condições a seguir: 

a) Valor do crédito: o valor de crédito a ser considerado para os CREDORES 

será o do crédito original apurado na Data do Pedido ou o crédito oriundo 

de decisão judicial que venha a alterá-lo/inseri-lo nesta classe de 

CREDORES. 

b) Renegociação da dívida (deságio): tendo em vista a condição financeira 

e a capacidade de geração de caixa da RECUPERANDA, apresentada 

neste PRJ, a proposta de pagamento prevê deságio de 20% sobre o total 

dos créditos do credor optante. 

c) Forma de pagamento: o saldo remanescente após a aplicação do 

deságio, será pago em 60 parcelas mensais, sucessivas com amortizações 

iguais, somadas de juros do período (conforme item “e” abaixo), com 

primeiro vencimento no 26° mês após o trânsito em julgado da decisão 

de homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicada no 

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

d) Carência: 24 meses contados do trânsito em julgado da decisão de 

homologação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, publicada no 

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
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e) Atualização de valor do crédito: para a atualização dos valores será 

acrescida de juros moratórios de 3% ao ano.  

A correção do saldo devedor após a carência acontecerá pelo sistema de 

amortização price, com parcelas fixa, sendo que a soma da amortização 

do principal e dos juros corresponderá a parcela total (fixa) paga ao 

credor. 

f) Créditos não inscritos ou ilíquidos: os valores incluídos e/ou alterados no 

QUADRO GERAL DE CREDORES, posteriormente à homologação do 

Plano, serão pagos nas mesmas condições estabelecidas aos demais 

CREDORES da mesma Classe, inclusive relacionado à forma de 

pagamento (c), deságio (b) e correção (e), excetuando-se ou reduzindo, se 

for o caso, o período de carência caso este já tenha expirado. Em 

nenhuma hipótese os CREDORES retardatários poderão exigir 

pagamentos retroativos, respeitando-se a forma de pagamento sugerida, 

contada da inclusão e/ou alteração do crédito. 

g) Os optantes por esta condição (opção B) deverão manifestar seu interesse 

em até 30 dias após AGC que aprova o PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, através do e-mail rjhospitalxv@afi.adv.br. 
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RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ORIGINAL 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais disposições do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL original que não tenham sido expressamente 

alteradas por essa proposta de alteração. 

 

Curitiba/PR, 12 de fevereiro de 2021 

 

 

____________________________________________ 

INSTITUTO (HOSPITAL) DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

HOSPITAL XV LTDA. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PLANO 

 

i. Vinculação ao PRJ. As disposições do PRJ vinculam a RECUPERANDA, 

seus sócios e sucessores, fiadores, avalistas, coobrigados, bem como 

seus CREDORES, a partir da data de homologação. 

ii. Abrangência. É importante ressaltar que este PRJ traduz um processo 

muito maior e mais complexo do que a aplicação de regras 

estabelecidas juridicamente para salvaguarda da RECUPERANDA, 

portanto, uma vez homologado, vincula aos HOSPITAIS e todos os 

seus CREDORES, bem como os seus respectivos cessionários e 

sucessores às ferramentas necessárias para a condição de 

recuperação, preservando as relações entre credor e devedor. 

A partir da homologação do PRJ, as ações e execuções então em 

curso contra a RECUPERANDA, seus sócios, afiliados e garantidores, 

avalistas ou fiadores, ficarão suspensas, e os nomes destes, serão 

excluídos do rol dos órgãos de proteção ao credito (Serasa Experian, 

SPC, entre outros), sendo que os respectivos CREDORES deverão 

buscar a satisfação de seus créditos conforme os exclusivos termos e 

condições previstos nesta PRJ. Uma vez cumpridos todos os 

pagamentos previstos neste plano, os CREDORES automaticamente 

liberam todos os avais e as garantias fidejussórias outorgadas pelos 

sócios das RECUPERANDAS, e seus respectivos cônjuges, e/ou 

afiliadas e garantidores. 

Os créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidente de trabalho sujeitos aos efeitos desta recuperação judicial, 

caso sejam também objetos de eventuais reclamações trabalhistas, 

poderão ter seus créditos pagos conforme sentença decretada pelo 

Juízo Trabalhista.  

iii. Conflito com Disposições Contratuais. As disposições contratuais 

deste Plano prevalecerão em caso de conflito entre estas e aquelas 

previstas em contratos celebrados antes da Data do Pedido entre a 

RECUPERANDA e os CREDORES, que tenham por objeto os Créditos 

Concursais.  
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iv. Nulidade Parcial. Caso alguma das cláusulas do Plano seja 

futuramente considerada inaplicável ou nula por qualquer razão, o 

Plano não perde sua eficácia e/ou vigência relativamente ao restante 

de seu conteúdo e obrigações. No caso de uma ou mais das 

disposições aqui contidas serem inválidas, ilegais ou inexequíveis em 

qualquer aspecto, a validade, legalidade ou exequibilidade das 

demais disposições aqui contidas não deverão ser, de nenhum modo, 

afetadas ou prejudicadas por isto.  

v. Novação. Após a data da homologação (ressalvado o provimento de 

eventual recurso posterior), os instrumentos de crédito que deram 

origem à dívida original serão novados exclusivamente em relação aos 

HOSPITAIS para serem pagos conforme as condições ora 

determinadas, sem prejuízo das garantias reais ou pessoais na forma 

do § 1º. do artigo 49 combinado com o artigo 59 ambos da LFR, bem 

como ressalvado o disposto no art. 61, §2º, da Lei de Falências, hipótese 

em que os CREDORES terão reconstituídos seus direitos e garantias 

nas condições originalmente contratadas (dívida integral sem 

deságios ou encargos abaixo do mercado), deduzidos os valores 

eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados 

no âmbito do PRJ.  

vi. Protestos - Efeitos Publicísticos. A homologação Judicial do Plano 

implicará, em face da novação operada e somente em relação aos 

HOSPITAIS, na suspensão de todos os apontamentos nos órgãos de 

proteção ao crédito (SERASA, SPC, Equifax, entre outros) e nos 

cartórios de protestos, referentes a todas as dívidas originadas no 

período que precedeu a Data do Pedido. Caberá à RECUPERANDA, 

mediante ofício a ser expedido pelo Juízo Recuperacional, solicitar tal 

providência aos mencionados órgãos de proteção creditícia. Em caso 

de descumprimento do Plano, será garantida a condição resolutiva 

durante o biênio legal (retorno ao status a quo ante), retomando 

regularmente os efeitos publicísticos e de divulgação, antes 

suspensos, mantendo intactos e intocáveis os direitos dos CREDORES.  

vii. Local de pagamento. Os pagamentos serão efetuados diretamente na 

conta corrente de cada Credor. Os CREDORES deverão enviar à 

RECUPERANDA os dados para que seja efetuado cada pagamento, 
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mediante correio eletrônico endereçado ao e-mail 

rjhospitalxv@afi.adv.br.  Caso o beneficiário do pagamento não seja o 

credor originário, toda documentação pertinente à alteração de 

titularidade do crédito deverá ser enviada à RECUPERANDA em cópia 

autenticada. Na eventualidade de alteração dos dados bancários (ou 

do titular do crédito) durante o período de pagamento, caberá ao 

titular do crédito comunicar aos HOSPITAIS, por meio do mesmo 

endereço eletrônico, a alteração havida. Sob nenhuma hipótese a 

RECUPERANDA será responsabilizada por dados informados 

erroneamente ou defasados, cabendo ao Credor total 

responsabilidade pelo eventual não pagamento de seu crédito caso 

isto ocorra por este motivo. Na eventualidade de crédito em moeda 

estrangeira, caberá à RECUPERANDA o fechamento de câmbio junto 

ao Banco Central – BACEN.  

viii. Inadimplemento de Obrigações. Caso ocorra o não cumprimento 

tempestivo de qualquer obrigação prevista no Plano em razão da não 

comunicação, por parte do Credor, dos dados bancários corretos, 

completos e necessários para os pagamentos devidos, tal situação 

não será considerada descumprimento da obrigação prevista, não 

cabendo imputar à RECUPERANDA qualquer penalidade, ou 

qualquer tipo de juros ou multa moratória em razão do eventual 

atraso que venha a ocorrer para o adimplemento da obrigação.  

ix. Créditos Tributários. Embora não sejam diretamente sujeitos ao 

processo de recuperação judicial, o passivo tributário da 

RECUPERANDA também compõe o estoque de dívidas a serem 

quitadas para garantir a manutenção das atividades da Empresa, 

motivo pelo qual seu pagamento está previsto nos fluxos projetados 

e reflete diretamente nas obrigações assumidas pelo Plano.  

x. Créditos Ilíquidos. Todos os Créditos que sejam decorrentes de 

obrigações oriundas de relações jurídicas firmadas anteriormente ao 

processamento da Recuperação Judicial, ainda que não vencidos ou 

que sejam objeto de disputa judicial e/ou procedimento arbitral em 

andamento ou que venha a ser instaurado, também serão novados e 

estarão integralmente sujeitos aos efeitos do Plano, nos termos do 

artigo 49 da Lei Falências, de forma que, se aplicável, o saldo credor a 
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ser liquidado sujeitar-se-á aos termos e condições previstos no Plano, 

desde que a devida liquidação do crédito esteja transitada em 

julgado. Estes Créditos, quando inseridos no Quadro de CREDORES 

passarão a receber o valor devido nas formas determinadas pelo 

Plano, todavia, não terão direito retroativo sobre pagamentos já 

efetuados no âmbito da RJ.  

xi. Lucros e Dividendos. A declaração e distribuição de lucros e 

dividendos para os sócios da RECUPERANDA estarão suspensas pelo 

período de 5 anos a partir da data da homologação.  

xii. Lei e Foro. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes do Plano 

deverão ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis 

vigentes na República Federativa do Brasil. Todas as controvérsias ou 

disputas que surgirem ou estiverem relacionadas ao Plano serão 

resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 

GLOSSÁRIO ADICIONAL 

•  “Aprovação do Plano”: Significa a aprovação da versão do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL que for apreciada, por parte dos CREDORES, 

em ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES ou mediante a concessão da 

recuperação judicial pelo Juízo da Recuperação, nos termos dos arts. 45 

ou 58 da LFR. A aprovação poderá ser do Plano na forma exata tal como 

apresentada, ou com quaisquer modificativos e alterações que venham 

a ser propostos pela RECUPERANDA ou pelos CREDORES. 

•  “CREDORES Aderentes”: CREDORES extraconcursais ou CREDORES não 

sujeitos que optarem por aderir ao presente PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

•  “CREDORES subclasse III-a”: São os CREDORES Concursais detentores de 

créditos quirografários, tal como consta dos artigos 41, inciso III e 83, inciso 

VI, ambos da Lei de Falências. Que tenham natureza alimentar e se 

equiparem aos créditos trabalhistas. 

• “INPC”: Índice Nacional de Preços ao Consumidor, divulgada pelo IBGE 

• “Lista de CREDORES”, “Relação de CREDORES” ou “Rol de CREDORES””: 

significa a relação de CREDORES da RECUPERANDA, consolidada e 

homologada conforme o art. 18 da LFR. 
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• “Laudo Econômico-financeiro”: Laudo econômico-financeiro elaborado 

conforme o art. 53, III, da LRF. 

• “RECUPERANDA” ou “HOSPITAIS”: empresa Autora do pedido de 

Recuperação Judicial, INSTITUTO (HOSPITAL) DE MEDICINA E CIRURGIA 

DO PARANÁ LTDA e HOSPITAL XV LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 76.493.345/0001-96, com sede na Rua 

Ubaldino do Amaral, n.º 550, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, CEP 80.066-

190 e nº. 76.530.518/0001-07 com sede na Rua XV de Novembro, n.º 2223, 

Alto da XV, Curitiba, Paraná, CEP: 80045-125, respectivamente. 

• “INSTITUTO (HOSPITAL) DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA e 

HOSPITAL XV LTDA”: denominada no PRJ “HOSPITAIS” ou simplesmente, 

ou “Empresa”, ou ainda “RECUPERANDA”;  

• “Tabela Price”: Sistema de amortização com parcelas constantes;  

• “TJLP”: Taxa de Juros de Longo Prazo, instituída pela Medida Provisória nº 

684, de 31.10.94, definida pela Banco Central do Brasil.  

• “TR”: Taxa Referencial criada pela Lei nº 8.177/91, de 01.03.1991 e Resolução 

CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, de 30.10.1997.  

• “UPI”: Unidades Produtivas Isolada, constituída na forma definida pelo art. 

60 da LFR. 
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